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L I V R O  D E  P O R T A R I A S
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PORTARIA N° 11.699.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Afastar, a partir de 1o de julho de 2000, a servidora Maria 
Aparecida Silva de Abreu do cargo de Coordenadora de Creche, 
Nível V A ”, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., 
lotado no Setor de Creche II -  Creche “Presidente Jânio da Silva 
Quadros”, da Secretaria de Educação desta Prefeitura Municipal, 
tendo em vista a possibilidade de candidatar-se nas próximas 
eleições.

Regl$tre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena/'28-de junho de 2000. i

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


